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Comunicado Conjunto n.º 4 • 5 de fevereiro de 2021 

 
 

 

SNQTB, SBN E SIB CONCLUÍRAM A NEGOCIAÇÃO DO ACT 

DO GRUPO MONTEPIO PARA 2020, COM UMA ATUALIZAÇÃO 

SALARIAL DE 0,3% 

 
Os Sindicatos SNQTB, SBN e SIB informam os seus associados que chegaram a acordo 

com as Instituições do Grupo Montepio, que outorgam o ACT do Montepio, para a 

atualização das tabelas salariais, pensões e cláusulas de expressão pecuniária para o 

ano de 2020. 

Este entendimento, ora alcançado, permitirá que os trabalhadores, reformados e 

pensionistas destas instituições vejam refletido o aumento de 0,3% dos salários e 

pensões no processamento de março, com retroativos a janeiro de 2020. 

O subsídio de refeição terá um aumento de 0,73%, passando para 9,72€/dia, e o 

subsídio de apoio à natalidade subirá 5,82%, para 800€/filho. 

Terminado que está o processo relativo a 2020, estes Sindicatos irão dar início ao 

processo de negociação relativo a 2021. 

Assim, e com efeitos a 1 de janeiro de 2020, os valores a vigorar passarão a ser os 

seguintes: 

 

CLÁUSULA 112.ª - Subsídio de apoio à natalidade 

1. Os trabalhadores no ativo têm direito a um subsídio de apoio social pelo nascimento ou 
adoção de filhos no valor de 800,00€. 

2. (…) 
 

ANEXO II - NÍVEIS DE RETRIBUIÇÃO E OUTROS VALORES PECUNIÁRIOS 

1. Retribuição mínima de ingresso (cláusula 21ª, nº 2): 

a) Grupos A e B - 884,14€. 

b) Grupo C - 635,00€. 
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2. Tabela de níveis de retribuição de base (cláusula 21ª, nº 3). 

Nível TABELA 2020 

18 2 815,54€ 

17 2 545,86€ 

16 2 368,59€ 

15 2 182,09€ 

14 1 991,49€ 

13 1 807,44€ 

12 1 655,18€ 

11 1 524,68€ 

10 1 363,73€ 

9 1 254,28€ 

8 1 136,26€ 

7 1 051,50€ 

6 999,19€ 

5 884,14€ 

4 767,47€ 

3 667,21€ 

2 635,00€ 

1 635,00€ 

 
3. Subsídio mensal a trabalhador-estudante (cláusula 62ª, nºs 3 e 4): 19,89€. 

4. Diuturnidades (cláusula 73ª, nº 1): 42,19€. 

5. Acréscimo a título de falhas (cláusula 74ª, nº 1): 139,20€. 

6. Subsídio de refeição (cláusula 75ª, nº 1): 9,72€. 

7. Seguro de acidentes pessoais (cláusula 76ª, nº 5): 152.750,75€. 

8. Indemnização por morte resultante de acidente de trabalho (cláusula 80ª, nº 2):                              
152.750,75€. 

9. Subsídio infantil (cláusula 109ª, nº 1): 25,93€. 

10. Subsídio trimestral de estudo (cláusula 110ª, nº1): 

a) 1º ciclo do ensino básico: 28,82€; 

b) 2º ciclo do ensino básico: 40,73€; 

c) 3º ciclo do ensino básico: 50,61€; 

d) ensino secundário: 61,47€; 

e) ensino superior: 70,43€. 

11. Valor máximo do empréstimo para habitação (cláusula 115ª): 186.550,63€. 
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ANEXO III - AJUDAS DE CUSTO 

Valor das ajudas de custo (valores em euros): 

Tipo de Ajuda de Custo 

Sem pagamento de 
refeições por parte 

das Instituições 
Subscritoras 

Com pagamento de 
1 refeição por parte 

das Instituições 
Subscritoras 

Com pagamento de 
2 refeições por parte 

das Instituições 
Subscritoras 

Em território nacional 
e desde que implique 
dormida fora de casa 

Total 51,32€ 33,35€ 15,39€ 

Parcial 25,66€ 7,70€ 0,00€ 

Em território nacional 
e sem que implique 
dormida fora casa 

Total 32,29€ 16,15€ 0,00€ 

Parcial 16,15€ 0,00€ 0,00€ 

No estrangeiro 
Total 123,15€ 76,97€ 30,79€ 

Parcial 61,57€ 15,39€ 0,00€ 

 

ANEXO V - VALORES DAS MENSALIDADES DE PENSÕES 
 

Valores das Mensalidades de Pensões 

Nível em que se 
encontra o 
trabalhador 

Mensalidades (por inteiro) dos trabalhadores 
colocados nas situações de Reforma por invalidez ou 

invalidez presumível 

Pensão de 
sobrevivência 

18 2 423,36€ 1 126,21€ 

17 2 186,81€ 1 018,35€ 
16 2 018,97€ 947,44€ 

15 1 862,05€ 872,84€ 

14 1 702,02€ 796,59€ 

13 1 555,49€ 722,96€ 

12 1 438,67€ 662,07€ 

11 1 338,37€ 635,00€ 

10 1 211,80€ 635,00€ 
9 1 115,32€ 635,00€ 

8 1 010,40€ 635,00€ 

7 937,78€ 635,00€ 

6 895,72€ 635,00€ 

5 802,59€ 635,00€ 

4 707,59€ 635,00€ 

3 635,00€ 635,00€ 
2 635,00€ 635,00€ 

1 635,00€ 635,00€ 
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Mensalidades mínimas de reforma 

Grupo e categoria em que se encontra o trabalhador, atribuído por instituições vinculadas ao 
regime do Acordo Coletivo de Trabalho referido na cláusula 127.ª: 

Grupos A e B 767,47€ 

Telefonista 667,21€ 

Continuo/porteiro e motorista 635,00€ 

Apoio Geral 635,00€ 

 
 
Lisboa e Porto, 5 de fevereiro de 2021 
 
 

 


